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O Vereador ÀllIEI0 IÀOOllX, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc;

Inüica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ÀDllIlX
llÀ§Íil0, junto ao Diretor do Departamento de Trânsito - fillltm [00mm BÀTI§TÀ,

a instalação de Redutor de Velocidade "Quebra-Molas", na Rua 07 de Setembro
defronte ao Mini Mercado Nossa Senhora Aparecida no Bairro São Francisco.

IU§TtrICÀTIVÀ:

A instalação de redutores de velocidade em pontos considerados de
grande trafegabilidade é uma das maneiras mais eficazes para coibir os
acidentes, uma vez que, com a implantação desse recurso os condutores de
veículos são obrigados a reduzir de velocidade, evitando assim acidentes.

A Rua 7 de setembro é uma via de ligação entre dois bairros, sendo esta
uma rua de intenso tráfego de veículos, e muitos motoristas se oportunizam de
não haver nenhum obstáculo, e excedem a velocidade permitida, ignorando os
riscos de provocarem acidentes graves.

Acredita-se que a instalação de um redutor de velocidade em muito
contribuirá para a segurança dos pedestres como para os motoristas que
trafegam naquele local, evitandcse assim futuros acidentes.

Esta e uma reivindicação dos moradores e com vistas a assegurar os
interesses de nossos munícipes, faz-se necessário a presente sugestão, como
medida de segurança.

Daí a razão da presente propositura estar a merecer a atenção da
AdministraÇão Municipal.

Sala das Sêssôes Dr. João Alfredo do Amaral Rlbelro,
de outubro de 2017
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